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INDICAÇÃO N°487/2022 
Assinatura 

RONALDO CORREA - DIDI Vereador com assento 
nesta casa legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal que determine junto à secretaria competente, que faça um 
estudo junto as empresas instaladas em nosso município, para que seja destinada 
vagas para a terceira idade, portadores de necessidades especiais, jovem 
aprendiz e primeiro emprego. 

JUSTIFICATIVA 

Essa iniciativa irá beneficiar uma parte da 
população do nosso município, que por várias vezes esbarra em alguma parte 
política da empresa. 

Face ao exposto, e diante da necessidade 
reivindicada, solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade 
de atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de agosto de 2022. 

Ronaldo Corrêa Leite 
- Vereador - 
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